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primento do disposto no n.o 3 constitui contra-orde-
nação punível com coima até E 44 800.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro

O n.o 2 do artigo 85.o do Decreto-Lei n.o 270/2003,
de 28 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 85.o

Directório da rede para 2005

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O directório da rede e o subsequente processo

de repartição respeitam o disposto no presente diploma,
com as seguintes alterações:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) É aplicado no cálculo das tarifas o regime tran-

sitório constante da secção III do capítulo IX
do presente diploma, nos termos previstos em
legislação especial.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Fer-
reira Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares da
Silva — António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues.

Promulgado em 3 de Junho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Junho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 147/2004
de 17 de Junho

O Decreto-Lei n.o 106/2002, de 13 de Abril, que esta-
belece o estatuto do pessoal dos bombeiros profissionais
da administração local, veio definir, no seu artigo 16.o,
as regras de recrutamento para a carreira de bombeiro
municipal.

Nos termos das disposições conjugadas da alínea d)
do artigo 16.o e do n.o 2 do artigo 18.o resulta que o
recrutamento para a carreira de bombeiro municipal
de 3.a classe far-se-á de entre bombeiros recrutas apro-
vados em estágio com classificação não inferior a 14 valo-
res, sendo que apenas podem candidatar-se ao referido
estágio os indivíduos com idade inferior a 25 anos com-
pletados no ano de abertura do concurso e habilitados
com o 9.o ano de escolaridade.

Acontece que os normativos em causa não atenderam
à realidade concreta de muitos municípios portugueses
que vêm desempenhando as suas atribuições e com-
petências em matérias de protecção civil com recurso
a bombeiros contratados que, embora desempenhando
cabalmente as missões que lhes têm vindo a ser atri-
buídas, não possuem nem o requisito de idade nem as
habilitações literárias exigidos no diploma legal.

Entende o Governo, com o objectivo de não obsta-
culizar ao exercício das referidas atribuições e compe-
tências dos municípios, criar um regime excepcional e
transitório que permita às autarquias locais aproveitar
os recursos humanos existentes, conformando-se no
futuro com as regras resultantes do regime jurídico dos
bombeiros profissionais da administração local estabe-
lecidas no Decreto-Lei n.o 106/2002, de 13 de Abril.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses e foram observados os procedimentos
decorrentes da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Durante o período de dois anos a contar da data
da entrada em vigor do presente diploma, podem tam-
bém candidatar-se a estágio para bombeiro de 3.a classe
os indivíduos que se encontrem em exercício de funções
de bombeiro a qualquer título, independentemente do
não preenchimento do requisito de idade exigido no
n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 106/2002, de
13 de Abril, desde que habilitados com a escolaridade
obrigatória.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de
Maio de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — António Jorge de Figuei-
redo Lopes — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 3 de Junho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Junho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 11/2004/M

Atribui apoios financeiros a jovens participantes nos concursos
nacionais e internacionais de formação profissional

Os concursos de formação profissional são encontros
profissionais que se realizam de dois em dois anos, atra-
vés dos quais jovens de ambos os sexos, dos 16 aos
21 anos, têm oportunidade de se candidatarem, com
vista a demonstrarem e serem avaliadas as suas com-
petências profissionais.
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Com os referidos eventos, pretende-se estimular a
promoção sócio-profissional, proporcionar o conheci-
mento de diferentes métodos e técnicas de execução,
desenvolver o espírito de qualidade, bem como selec-
cionar os melhores jovens concorrentes de cada pro-
fissão.

Para tal, além da participação dos jovens seleccio-
nados, no âmbito dos diversos concursos de formação
profissional, é ainda necessária a sua prévia preparação,
com vista a assegurar uma melhor prossecução dos
objectivos pretendidos e, consequentemente, uma repre-
sentação da Região mais eficaz nas diversas áreas abran-
gidas pelo concurso.

É então imperativo da Região a criação de condições
que viabilizem a participação de jovens concorrentes
regionais nos referidos concursos nacionais e interna-
cionais, pelo que se torna necessária a concessão de
apoios financeiros, com vista a suportar os custos ine-
rentes à efectiva participação dos concorrentes.

Considerando que, na maioria das vezes, os jovens
seleccionados já se encontram no mercado de trabalho
e que, por força dos concursos nacionais e internacio-
nais, ficam sem remuneração, durante o período de pre-
paração e participação no mesmo, em virtude da dis-
pensa concedida pelas respectivas entidades patronais
durante esse período;

Considerando que é de toda a justiça ressarcir estes
jovens concedendo-lhes uma compensação monetária de
valor igual àquela que aufeririam se se encontrassem
a trabalhar:

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
e da alínea o) do artigo 228.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, conjugadas com a alínea c) do n.o 1
do artigo 37.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, na redacção dada pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, com a alteração introduzida
pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Objectivo

O presente diploma visa assegurar a participação da
Região Autónoma da Madeira, adiante designada por
RAM, nos concursos nacionais e internacionais de for-
mação profissional.

Artigo 2.o

Âmbito

A Secretaria Regional de Educação, através da Direc-
ção Regional de Formação Profissional, concederá
apoios financeiros a jovens com vista a suportar as des-
pesas inerentes à sua preparação e participação quer
nos concursos nacionais quer internacionais de formação
profissional.

Artigo 3.o

Direito aos apoios

1 — Têm direito aos apoios previstos no presente
diploma:

a) Os jovens seleccionados no âmbito do concurso
regional de formação profissional para concor-
rerem ao concurso nacional de formação pro-
fissional, nas diferentes áreas profissionais
abrangidas por este concurso;

b) Os jovens seleccionados no âmbito do concurso
nacional de formação profissional para concor-
rerem ao concurso internacional de formação
profissional, nas diferentes áreas profissionais
abrangidas por este concurso.

2 — Os jovens participantes que representam a RAM
no âmbito dos concursos referidos no número anterior.

Artigo 4.o

Apoios financeiros

1 — O montante dos apoios financeiros a atribuir será
igual àquele que o jovem seleccionado auferia no seu
local de trabalho, através do cálculo diário da sua remu-
neração líquida, incluindo eventuais suplementos ou gra-
tificações a que tiver direito pelo desempenho das suas
funções.

2 — Para além dos montantes previstos no número
anterior, podem ainda ser considerados outros que se
mostrem estritamente necessários à prossecução do
objectivo enunciado no artigo 1.o deste diploma, desde
que devidamente justificados e que se destinem a com-
pensar a estada, a deslocação ou a representação.

3 — Os apoios financeiros previstos nos números
anteriores serão atribuídos, na sua totalidade, a cada
um dos jovens concorrentes, logo após o seu regresso
à RAM, na sequência da sua participação no respectivo
concurso.

4 — O Incumprimento, por parte do jovem concor-
rente, das obrigações assumidas decorrentes da sua par-
ticipação nos concursos nacional e ou internacional de
formação profissional implica o não recebimento dos
apoios financeiros a que teria direito caso o incumpri-
mento não se verificasse.

Artigo 5.o

Disposições finais

1 — Os jovens concorrentes, a que se referem as alí-
neas a) e b) do n.o 1 do artigo 3.o deste diploma, têm
ainda direito a um seguro de acidentes pessoais.

2 — As entidades empregadoras que dispensem os
seus trabalhadores, para os efeitos previstos no presente
diploma, continuam vinculadas ao cumprimento das
obrigações respeitantes ao pagamento das quotizações
para com a segurança social, nos termos da lei, bem
como outros encargos que advenham da efectividade
de funções dos jovens representantes.

Artigo 6.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 27 de
Abril de 2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 17 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


